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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de solução de expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação de rede
de dados, conforme condições e exigências constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus APÊNDICES.

Lote Item Descrição Métrica Quantidade
CÓD. 
PMC-
TIC

CATMAT/ 
CATSER

Valor Unitário Valor Total

1

1
Appliance para a 

solução Cisco ACI
Unidade 1 N/A 27740                   237.500,47               237.500,47

2
Appliance para a 

solução Cisco 
DNA Center

Unidade 1 N/A 27740                   582.782,87               582.782,87

3
Switch Leaf de 40

/100 GBps
Unidade 4 N/A 481771                   338.339,68            1.353.358,72

4
Switch de 
Agregação

Unidade 2 N/A 481771                   156.715,00               313.430,00

5
Switch de acesso 

de 48 portas
Unidade 20 N/A 393273                     44.650,00               893.000,00

6 GBIC 25 GBps Unidade 48 N/A 462427                       4.549,22               218.362,56

7 GBIC 40 GBps Unidade 36 N/A 462427                       7.726,71               278.161,56

8 GBIC 100 GBps Unidade 36 N/A 462427                       9.121,18               328.362,48
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9 Controladora de 
rede sem fio

Unidade 2 N/A 486317                       3.586,21                    7.172,42

10 Ponto de acesso Unidade 200 N/A 393277                       1.040,64               208.128,00

11

Serviços 
Gerenciados – 
Comunicação e 
Conectividade

Mensal 60 N/A 26999                     45.652,00            2.739.120,00

Valor Total Global R$ 7.159.379,08

1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são de natureza comum, nos termos do Inciso II, art. 3º, do Decreto nº 10.024, de
2019, pautando-se na premissa que a contratação se baseia em padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no
TERMO DE REFERÊNCIA e seus APÊNDICES (SEI nº   19219926), por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, a contar da data de sua assinatura, conforme preconizado nos art.
106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite de  60 (sessenta) meses.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, pela sua essencialidade, visando atender às necessidades de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, bem como assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da ANTT, de
modo que sua interrupção comprometerá a prestação do serviço público da Agência e pelo fato de eventual paralisação
das atividades contratadas implicar em prejuízo ao exercício das atividades da Administração e no cumprimento de sua missão
institucional, conforme art. 15, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

1.5.   Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do   Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018,
constituindo-se em serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios à área de competência legal da ANTT, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos, compreendendo serviços de tecnologia da informação e
prestação de serviços de informação, conforme estabelecido pelo inciso XXIII, art. 1º, da Portaria nº 443, de 27 de dezembro de
2018, os quais são preferencialmente objeto de execução indireta, sendo essenciais para o atendimento das necessidades
negociais da ANTT.

1.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.7.   Os   serviços   objeto desta contratação   contempla   item de Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas
publicados pelo Órgão Central do SISP, previsto na Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se descrita no APÊNDICE “A” deste TERMO DE REFERÊNCIA,
documento (SEI nº 19219926).

2.2. Bens e serviços que compõem a solução:

Item Especificação

1 Appliance para a solução Cisco ACI
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2 Appliance para a solução Cisco DNA Center

3 Switch Leaf de 40/100 GBps

4 Switch de Agregação

5 Switch de acesso de 48 portas

6 GBIC 25 GBps

7 GBIC 40 GBps

8 GBIC 100 GBps

9 Controladora de rede sem fio

10 Ponto de acesso

11 Serviços Gerenciados – Comunicação e Conectividade

 

2.1.2. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada no  deste TERMO DE REFERÊNCIA. APÊNDICE “A”, 

2.2. Enquadramento em solução de TIC

2.2.1. A INº 94/2022 considera, em seu inciso VII, do art. 2º, que “Solução de TIC é o conjunto de bens e/ou serviços que apoiam
processos de negócio, mediante a conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar,
disseminar e fazer uso de informações”.

2.2.2. Em virtude da consideração acima, o entendimento acerca da conceituação apresentada se baseia na integração de recursos,
processos e técnicas de TIC, tendo como finalidade o alcance dos resultados pretendidos pela contratação.

2.2.3. Considerando que uma solução de TIC engloba todos os elementos necessários que se integram para o alcance dos
resultados pretendidos com a contratação, de modo a atender à necessidade que a desencadeou, pode-se afirmar que a contratação
em questão compreende uma solução de tecnologia, uma vez que compreende uma solução integrada de hardware e serviços
especializados.

2.2.4. Portanto, a contratação ora pretendida enquadra-se em solução de TIC, pois refere-se à contratação de uma solução de
tecnologia da informação o qual deverá seguir o estabelecido na IN nº 94/2022 e alterações, que dispõe sobre o processo de
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

2.3. Contratação de solução única de TIC

2.3.1. O objeto da pretendida contratação, bem como a composição dos itens do escopo de fornecimento detalhado em Bens e
, configuram uma única solução de Tecnologia da Informação.serviços que compõem a solução

2.3.2. Todos os itens do escopo de fornecimento possuem correlação entre si e são elementos inseparáveis de uma mesma e única
solução de Tecnologia da Informação para prover  a solução desejada.

2.3.3. Assim posto, o presente TR está em conformidade com o artigo 3 , inciso I, da IN 94/2022 e alterações, que preceitua que:o

“ ”.Não poderão ser objeto de contratação mais de uma Solução de Tecnologia da Informação em um único contrato
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para atingir as metas alinhadas com o planejamento estratégico institucional e traçadas pelo Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC), a SUTEC busca elevar o nível de qualidade na entrega dos serviços e garantir a
continuidade por meio de novos modelos de contratação.

3.2.   O Mapa Estratégico da ANTT 2020-2030   tem como um de seus objetivos estratégicos “aprimorar a disponibilidade, a
qualidade e a integração das informações internas e externas”, de modo que permita à área de Tecnologia da Informação e
Comunicação da ANTT atender às demandas resultantes da necessidade de alinhamento das ações de TI com o planejamento
estratégico institucional.

3.3. A presente contratação proporcionará alta disponibilidade das demais soluções corporativas em uso nas unidades da ANTT,
sendo responsável por manter os sistemas e serviços de TI disponíveis pelo máximo de tempo possível.

3.4. A necessidade de atualização e expansão da rede de dados, é indispensável, uma vez que a Agência possui uma infraestrutura
de rede sem fio composta por equipamentos obsoletos, sem garantia de peças, sem suporte técnico, e que não atende a quantidade
atual de dispositivos e usuários conectados, além da área de cobertura não ser suficiente para atender a todas as áreas da Agência.

3.5. A contratação de uma solução de expansão de comunicação de rede de dados (Switches de acesso) e rede sem fio, visa
aumentar a capacidade e a eficiência da sua rede de comunicação. Dessa forma, com o aumento do número de dispositivos
conectados à rede e o aumento do tráfego de dados, é necessário investir em soluções de rede mais robustas para garantir a
disponibilidade e a velocidade da comunicação.

3.6. Diante do exposto, torna-se necessária a contratação de solução de Wi-Fi, bem como a Expansão da solução de switches,
com vistas a prover maior agilidade, celeridade e facilidade no acesso a sistemas, documentos e processos, de forma a garantir a
qualidade e disponibilidade dos serviços e consequentemente, a melhoria da satisfação das áreas negociais no atingimento da
missão institucional.

3.7.   Diante desse cenário de crescimento do número de aplicações corporativas e do volume de dados corporativos,   faz-
se   necessária   a   expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação de rede de dados, com objetivo de garantir a
qualidade necessária na sustentação tecnológica e no seu melhor custo e benefício.

3.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP
Data de publicação no 

PNCP
Id do item no 

PCA
Classe

/Grupo:
Identificador da Futura 

Contratação

04898488000177-0-
000001/2023

20/05/2023 3 162 393001-93/2023

04898488000177-0-
000001/2023

20/05/2023 41 859 3930001-95/2023

3.9. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

3.9.1. O objeto da contratação encontra-se alinhada ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da ANTT -
PDTIC 2021-2024, ao Planejamento Estratégico Institucional - PEI, de acordo com o Mapa Estratégico da ANTT 2020-2030, e
ao Plano Anual de Contratações - PAC 2023, conforme tabela abaixo:
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3.10. Parcelamento da Solução de TIC

3.10.1. Nos termos da IN 94/2022, art. 12, § 2º , Inciso I, a Equipe de Planejamento da Contratação deve avaliar a viabilidade de
realizar o parcelamento da solução de TIC a ser contratada, em tantos itens quanto se comprovarem tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 40 e § 1º do art. 47 da Lei nº 14.133, de 2021, justificando-
se a decisão de parcelamento ou não da solução.

3.10.2. Já a referida Lei nº 14.133/21, preconiza em seu Art. 40, § 2º, que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às
compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que
atendidos os parâmetros de qualidade; e,

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

3.10.3.   Nesse norte, à Administração Pública não pode restringir em demasia o objeto da licitação sob pena de frustrar a
competitividade. Por outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, haja vista que, nesse caso, os critérios
para julgamento das propostas falecem, em virtude da própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não
satisfazem ao interesse público e não atendem a necessidade da Administração.

3.10.4. Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são eminentemente discricionárias, a qual
compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

3.10.5.   A rigor, o agrupamento de vários itens em lotes não compromete a competitividade do certame, desde que várias
empresas, que atuam no mercado, apresentem condições e   aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em
consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal vantagem, aproximar
pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras
repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública
firmar contrato mais vantajoso, vez que recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos.

3.10.6. Corrobora o entendimento supramencionado, o Tribunal de Contas da União, que decidiu pelo indeferimento de pedido
de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente
justificada pela área demandante/técnica ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade.
(Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).
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3.10.7.   Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens
distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública,
desde que não haja restrição à competitividade e que em caso de agrupamento, este último esteja devidamente justificado.

3.11. Justificativa - Parcelamento da Solução de TIC

3.11.1. A Administração Pública, não pode restringir em demasia o objeto da licitação sob pena de frustrar a
competitividade.  Por outro, ela não pode definir o objeto   de forma excessivamente   ampla, haja    vista    que, nesse   caso,
os   critérios   para julgamento das propostas falecem, em virtude de a própria administração admitir propostas díspares, inclusive
as que não satisfazem ao interesse público e não atendem a necessidade da Administração.

3.11.2. Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são eminentemente discricionárias, a qual
compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

3.11.3. A rigor, o agrupamento de vários itens em lotes não compromete a competitividade do certame, desde que várias
empresas, que atuam no mercado, apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em
consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal vantagem, aproximar
pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras
repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública
firmar contrato mais vantajoso, vez que recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos.

3.11.4. Corrobora o entendimento supramencionado, o Tribunal de Contas da União, que decidiu pelo indeferimento de pedido
de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente
justificada pela área demandante/técnica ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade.
(Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).

3.11.5. Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens
distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública,
desde que não haja restrição à competitividade e que em caso de agrupamento, este último esteja devidamente justificado.

3.11.6. Percebe-se que mesmo quando houve o entendimento do TCU que é obrigatório a admissão da adjudicação por item e não
por preço global, esta adjudicação por item só pode ocorrer se não causar prejuízo ao conjunto e se não causar perda de economia
de escala.

3.11.7. Portanto, ao se licitar por lotes, deve o administrador analisar a viabilidade técnica e econômica de dividir-se o objeto
licitatório, pois segundo Justen Filho, "a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não
se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve
respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída
através do fracionamento".

3.11.8. Esclarece-nos Carvalho Carneiro acerca do conceito de viabilidade técnica e econômica, informando que "a viabilidade
técnica diz respeito à integridade do objeto, não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturação,
onde em risco a satisfação do interesse público em questão. Já a viabilidade econômica significa que o parcelamento deve trazer
benefícios para a Administração licitante, proporcionando um aumento da competitividade e uma consequente diminuição dos
custos para a execução do objeto. No entanto, para uma real noção da viabilidade econômica do parcelamento, é preciso ter em
mente a redução de custos proporcionada pela economia de escala".

3.11.9. Este agrupamento encontra guarita ainda em deliberações do TCU sobre a matéria, tais como a decisão que “A aquisição
de itens diversos em lotes deve estar respaldada em critérios justificantes “, adotando o entendimento do acórdão 5260/2011, de
06/07/2011, que decidiu que “Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si “.

3.11.10. Para a presente contratação, optou-se, sem prejuízo a ampla participação de empresas interessadas, agrupar os itens do
escopo de fornecimento em grupo único. Assim, adotou-se o entendimento exposto como balizador da contratação pretendida,
incluindo-se apenas os produtos e serviços necessários à perfeita operacionalização da Solução, visando otimizar a execução do
objeto contratual, seja na qualidade, seja na gestão e, ainda, proporcionar uma oferta mais vantajosa para a Administração, com
ampla e irrestrita participação das empresas interessadas.

3.11.11. Os itens desta contratação foram agrupados por formarem uma solução única, a qual deverá ser entregue e instalada em
conjunto e gerenciada em um único contrato, pois possuem natureza e objetivo final similar, dependência entre si, detalhes
técnicos particulares em sua integração e necessidade de total compatibilidade para seu perfeito funcionamento.
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3.11.12. Este requisito objetiva garantir o planejamento, a instalação, a configuração, o funcionamento e o repasse de
conhecimento da solução de expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação de rede de dados, com o intuito de
garantir adequadamente a completa guarda dos dados da ANTT e prover a garantia de que não haverá indefinições quanto a
responsabilidade de eventuais falhas na execução contratual.

3.11.13. O agrupamento de itens irá garantir a qualidade técnica da solução não prejudicando a competividade do certame, já que
é de amplo conhecimento a existência de várias empresas no mercado de fornecimento da solução.

3.11.14. Ademais, o agrupamento dos itens em Lote levou em consideração questões técnicas, bem como o ganho de economia
em escala, sem prejuízo a ampla competividade, uma vez que existem no mercado várias empresas com capacidade de fornecer
os produtos na forma em que estão agrupados neste TR.

3.11.15. Em conformidade com o acórdão 5260/2011 – TCU – 1a câmara, de 06/07/2011, demonstra-se a seguir que os grupos
deste termo de referência agrupam produtos e serviços de uma mesma natureza e que guardam correlação entre si, sem causar
qualquer prejuízo a ampla competividade;

3.11.16. Os itens 1 a 11, agrupados no Lote I, possuem o objetivo principal de prover os meios necessários para implantar
solução de expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação de rede de dados, composto de (Appliance para a solução
Cisco ACI, Appliance para a solução Cisco DNA Center, Switch Leaf de 40/100 GBps, Switch de Agregação, Switch de acesso
de 48 portas,  GBIC 25 GBps, GBIC 40 GBps, GBIC 100 GBps, Controladora de rede sem fio, Ponto de acesso e Serviços
Gerenciados – Comunicação e Conectividade). No que toca a tecnologia empregada nos itens 1 a 8 deste lote, todos guardam
correlação entre si, pois são itens necessários a implementação de solução única de expansão de Switches. Existe no
fornecimento em conjunto ganhos técnicos de compatibilidade, de funcionalidades intrínsecas a produtos de um mesmo
fabricante, bem como ganhos nos serviços de suporte e garantia técnica prestados por um mesmo fornecedor. Já o item 9 e 10, se
faz necessário para realizar comunicação de rede de dados da solução. Por fim, o item 11, faz-se necessário que a capacitação
técnica seja realizada para o produto ofertado. Destaca-se que os itens 1 a 10 dependem de conhecimento prévio dos produtos
ofertados, logo, é indispensável compor o mesmo lote da solução de expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação
de rede de dados, a necessidade de agrupamento de equipamentos e serviços em lote único, verifica-se a impossibilidade de
aplicação de cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, nos temos do art. 8º do Decreto nº 8.538/2015,
uma vez que esse instrumento só é aplicável na aquisição de bens e serviços de natureza divisível.

3.11.17. Assim posto, para que não haja prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, optou-se pelo agrupamento de
todos os itens em Lote Único. Portanto, o agrupamento dos itens em LOTE ÚNICO não é opcional, mas sim, estritamente
necessário a aquisição de elementos de forma agrupada, sejam eles de serviços ou produtos, não cabendo assim, o fatiamento do
fornecimento de outra forma que o apresentado neste documento.

3.12. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

3.12.1. No geral, a adoção da solução de expansão de Switches e da solução de Wi-Fi e comunicação de rede de dados oferece
benefícios diretos, como eficiência operacional e economia de custos, bem com uma TI mais ágil, segura e focada em as
demandas tecnológicas da Agência. Dentre os principais resultados a serem alcançados com a contratação, pode-se destacar:

3.12.2. Com a contratação e expansão da solução, busca-se ainda manter e/ou ampliar os seguintes benefícios:

a)   Com a implementação de soluções mais robustas, é possível aumentar a capacidade eMaior capacidade e eficiência de rede:
a eficiência da rede de comunicação da ANTT, garantindo a disponibilidade e velocidade da comunicação;

b)    Com uma rede sem fio bem projetada e implementada, os colaboradores podem seMaior mobilidade e flexibilidade:
movimentar livremente pela ANTT, aumentando sua mobilidade e flexibilidade. Isso pode aumentar a produtividade e eficiência
dos colaboradores;

c)    Muitas soluções modernas possuem recursos de segurança avançados, como autenticação deMaior segurança da rede:
usuários e criptografia de dados, garantindo que as informações trafegadas estejam protegidas;

d)    Soluções mais modernas geralmente são mais eficientes em termos de consumo de energia e podemRedução de custos:
reduzir os custos de manutenção e suporte técnico. Isso pode trazer benefícios financeiros a longo prazo;

e)   Soluções de rede mais modernas podem suportar novas tecnologias, como internet das coisasSuporte a novas tecnologias:
(IoT), inteligência artificial (IA) e big data, permitindo que a ANTT esteja preparada para o futuro; e

f)   Com uma rede mais eficiente e segura, os colaboradores e clientes podem ter uma melhorMelhor experiência do usuário:
experiência do usuário, aumentando a satisfação e a fidelidade.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. É fato notório a necessidade de processamento de dados de forma eficiente e transparente ao usuário, sempre que possível
com o menor custo a administração, sendo estes os principais pilares do requisito de negócio para a pretendida aquisição, pois a
tecnologia da informação é fundamental para melhorar a gestão da informação e do conhecimento, desenvolver comunicação
interna ágil e eficaz e melhorar a qualidade e o acesso às informações.

4.1.2.   A ANTT, do ponto de vista estratégico, vem ao longo dos últimos anos realizando investimentos significativos na
informatização de suas atividades. Os recursos computacionais da Agência são fundamentais para sua existência. O devido
tratamento visando ampliar a disponibilidade e o acesso a esses recursos torna-se essencial para a qualidade dos serviços
prestados.

4.1.3.   Adicionalmente, deve ser observado que o conjunto de informações hoje existente no âmbito da ANTT constitui um
importante patrimônio público, tornando-se, portanto, obrigatória a adoção de medidas que assegurem múltiplos caminhos de
acesso e velocidade que permita o atendimento às demandas em tempo hábil.

4.1.4. À vista do exposto, é escopo do presente termo de referência delinear os procedimentos a serem executados, bem como
especificar os produtos e serviços, que permitam a implementação de um plano mínimo de continuidade de negócios e garantir
um perfeito funcionamento da infraestrutura de TI e a satisfação dos seus usuários internos e externos.

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Os requisitos de capacitação não se aplicam a presente contratação. 

4.3. Requisitos Legais

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), à Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022 (Processo de contratação de soluções de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC), à Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020 (procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral), à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), ao Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 (Sistema de registro de
preços para a contratação de bens e serviços) e à Resolução nº 5854 de 10 de setembro de 2019, que aprovou a Política de
Segurança da Informação e Comunicações (PoSIC) da ANTT.

4.3.2.   E a outras legislações aplicáveis, com todas as alterações e atualizações dos referidos regramentos, bem como outras
normas e boas práticas aplicadas ao objeto no que cabem.

4.4. Requisitos de Manutenção

4.4.1.   Os requisitos de manutenção constam detalhados no Apêndice “A” - Requisitos Técnicos Mínimos e Obrigatórios da
Solução.

Tipo de Manutenção Horário de Atendimento Tempo de Atendimento Tempo de Resolução SLA

Evolutiva 8:00h às 18:00h 2 dias uteis 10 dias uteis 8x5

Corretiva 0:00h às 23:59h 2 horas 6 horas 24x7

4.5. Requisitos Temporais

4.5.1.   A Entrega dos equipamentos e a execução dos serviços deverá ser efetivada no prazo máximo de dias corridos
especificados em cada evento a tabela a seguir, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) ou de
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Serviços (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado
previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.

Descrição do evento Periodicidade Condições de Pagamento

Assinatura do contrato.
Dia D, conforme demanda da 

CONTRATANTE
Não se aplica

Realização da Reunião Inicial.
Dia D1, conforme  demanda da 

CONTRATANTE
Não se aplica

Emissão de OFB – Ordem de Fornecimento de
Bens para os

itens 1 a 10. Cada item deve constar em ordem
de OFB individual, no melhor momento que cabe
a execução contratual.

Dia D2, conforme demanda da 
CONTRATANTE

Não se aplica

Emissão de OS – Ordem de Serviço para o item
11. Cada

item deve constar em ordem de OS individual, no
melhor

momento que cabe a execução contratual.

Dia D2, conforme demanda da 
CONTRATANTE Não se aplica

Entrega dos plano de trabalho e cronograma de
atividades referente a cada OFB/OS;

D3 = D2 + 30 dias Não se aplica

Entrega dos bens respectivos aos itens 1 a 10.
Emissão do Termo de Recebimento Provisório –
TRP da OFB.   Emissão do Termo de
Recebimento Definitivo - TRD da OFB. Com a
emissão do TRD da entrega dos bens, dar-se-á o
início da contagem do período de garantia de 60
meses dos produtos.

D4 = D2 + 120 dias

Pagamento de 100% da OFB,
em parcela única, mediante a
entrega do objeto referente a
cada OFB emitida, emissão
do TRD da OFB e entrega da
Nota Fiscal.

Execução dos serviços respectivos ao   item
11,   Emissão do Termo de Recebimento
Provisório – TRP da OS. Emissão do Termo de
Recebimento Definitivo - TRD da OS. Com a
emissão do TRD dar-se-á o início da contagem
do período de garantia de 90 dias dos serviços.

D5 = D4 + 90 dias

Pagamento de 100% da OS,
em parcela única, mediante a
entrega do objeto referente a
cada OS emitida, emissão do
TRD da OS e entrega da
Nota Fiscal.

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.6.1.   A CONTRATADA deverá respeitar as normas nacionais de proteção de dados e informações vigentes, sobretudo
considerando a possibilidade de custódia de conhecimentos, informações e dados pelo prestador de serviços, observadas as
seguintes diretivas:

a) Garantia de aplicabilidade da legislação brasileira sobre os princípios, diretrizes e responsabilidades relacionados à
segurança da informação e à proteção de dados.

b) Garantia que, em qualquer hipótese, a Administração tem a tutela absoluta sobre os conhecimentos, informações e
dados produzidos pelos serviços.
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c) Vedado o uso corporativo dos conhecimentos, informações e dados pelo prestador de serviço.

d)   Possuir Plano de Continuidade, Recuperação de Desastres e Contingência de Negócio, que possa ser testado
regularmente, objetivando a disponibilidade dos dados e serviços em caso de interrupção.

e) Desenvolver e colocar em prática procedimentos de respostas a incidentes relacionados com os serviços.

4.6.2. A CONTRATADA deverá seguir as normas internas de segurança da informação da ANTT, bem como suas atualizações.

4.6.3. A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados,
informações, códigos-fonte e artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venham a ter
conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de
aplicação de sanção e outras penalidades previstas na legislação vigente, independente da classificação de sigilo conferida pela
ANTT a tais documentos. 

4.6.4.   A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem
executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da ANTT
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos.

4.6.5. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo declarando estar ciente de que a estrutura computacional
disponibilizada pela ANTT não poderá ser utilizada para fins particulares, e que a navegação em sítios da Internet e as
correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço da ANTT ou acessadas a partir dos seus equipamentos poderão ser
auditadas.

4.6.6. Cada profissional da CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso declarando total obediência às normas de
segurança vigentes ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, na ANTT.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme
disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.7.2.   A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos,
inclusive:

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens;

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços;

h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e
medicina do trabalho para seus empregados;

i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores,
usuários e ao meio ambiente;

j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na
prestação dos serviços;

k) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,
para redução de consumo de energia elétrica, de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;
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l) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a execução das atividades de
modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de
trabalho;

m) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos
usuários;

n) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos;

4.7.3.   A   CONTRATADA   deverá apresentar   Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo constante deste
TERMO DE REFERÊNCIA no APÊNDICE “G”, a ser apresentado na fase de aceitação da proposta.

4.7.4.   A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem como demais normativos acerca dos
critérios de sustentabilidade socioambiental, de forma a estabelecer que a licitante promova ações ambientais por meio de
treinamento de seus colaboradores, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, visando o
cumprimento das ações estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, que se estenderão na gestão contratual, refletindo na
responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e
socioambiental entre as partes.

4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.8.1. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica estabelecidas pela área técnica
da Contratante.

4.8.2.   Os requisitos de arquitetura tecnológica constam detalhados no Apêndice “A” - Requisitos Técnicos Mínimos e
Obrigatórios da Solução.

4.8.3.   A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela Contratante. Caso não seja
autorizada, é vedado à CONTRATADA adotar arquitetura, componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas pela
Contratante.

4.8.4. Requisitos de Projeto e de Implementação

4.8.5. De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “b” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de Projeto e
de Implementação estabelecem o processo de desenvolvimento de software, técnicas, métodos, forma de gestão, de
documentação, dentre outros.

4.8.6. Não se aplica a pretendida contratação os requisitos de projeto e de implementação.

4.9. Requisitos de Implantação

4.9.1.   De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “c” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de
Implantação definem o processo de disponibilização da solução em ambiente de produção, dentre outros.

4.9.2. Não se aplica a pretendida contratação os requisitos de implantação.

4.9.3. Requisitos de Garantia e Manutenção

4.9.4. De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “d” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os requisitos de garantia e
manutenção definem a forma como será conduzida a manutenção, acionamento da garantia e a comunicação entre as partes
envolvidas.

4.9.5. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo de cada OFB e/ou OS, nos termos especificados em Requisitos Temporais.

4.9.6. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos, hardware ou software, em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.9.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas e/ou recomendação do fabricante.
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4.9.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.9.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

4.9.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo definidos nesse termo, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.9.11. O prazo de reparação ou substituição, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.9.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.9.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.9.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.9.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

4.9.16. O detalhamento dos requisitos de garantia, manutenção e assistência técnica constam especificados no Apêndice “A” -
Requisitos Técnicos Mínimos e Obrigatórios da Solução.

4.10. Requisitos de Experiência Profissional

4.10.1. De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “f” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de
Experiência Profissional da equipe que executará os serviços relacionados à solução de TIC, que definem a natureza da
experiência profissional exigida e as respectivas formas de comprovação dessa experiência, dentre outros.

4.10.2. A CONTRATADA deverá utilizar profissional devidamente capacitado e habilitado para a execução do objeto
especificado neste Termo de Referência, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.

4.10.3. Os serviços gerenciados deverão ser prestados por profissionais devidamente capacitados e habilitados para o objeto
especificado, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.

4.10.4. Os serviços de Implantação, Garantia, Manutenção e Assistência Técnica deverão ser prestados por técnicos devidamente
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.

4.11. Requisitos de Formação da Equipe

4.11.1. De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “g” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de
Formação da equipe que projetará, implementará e implantará a solução de TIC definem cursos acadêmicos e técnicos
necessários à execução do serviço e as formas de comprovação dessa formação, dentre outros.

4.11.2. A CONTRATADA deverá utilizar profissional certificado pelo fabricante da solução durante o período de garantia, sendo
indispensável a apresentação de documentação original do fabricante que comprove a validade da certificação enquanto durar o
vínculo contratual, podendo ser solicitada a qualquer momento.

4.12. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.12.1. Os requisitos de metodologia de trabalho têm previsão no art. 16, inciso II, alínea “h” da Instrução Normativa SGD/ME
nº 94, de 2022, os quais devem definir a forma de demanda, os instrumentos e mecanismos necessários para fornecimento dos
equipamentos, além da definição da rotina de execução e meios de comunicação entre as partes.
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4.12.2. Será realizada reunião Inicial entre a CONTRATANTE e CONTRATADA após assinatura de contrato e previamente a
emissão de OS/OFB. Serão realizadas quantas reuniões forem necessárias para discussão de assuntos referentes a execução do
contrato.

4.12.3. O fornecimento dos produtos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de fornecimento de Bens
(OFB) emitida pela Contratante. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos
deverão ser entregues.

4.12.4. O fornecimento dos serviços está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviços (OS) emitida pela
Contratante. A OS indicará o tipo de serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser executados.

4.12.5. O andamento do fornecimento dos produtos/serviços dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratante.

4.12.6. A ANTT realizará a gestão e fiscalização do contrato, bem como o aceite/rejeição das OS/OFB.

4.13. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

4.13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.

4.13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

4.13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

4.13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

4.13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.

4.13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

4.13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

4.13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

4.13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

4.13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

4.13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

4.13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

4.14. Vistoria

4.14.1. Não se aplica.

4.15. Outros Requisitos Aplicáveis
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4.15.1. Não se aplica.

4.16. Sustentabilidade

4.16.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme
disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.17. Indicação de marcas ou modelo

4.17.1. O detalhamento da indicação de marcas e modelo constam especificados no Apêndice “A” - Requisitos Técnicos
.Mínimos e Obrigatórios da Solução

4.18. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.18.1. Não se aplica.

4.19. Da exigência de carta de solidariedade

4.19.1. Não se aplica.

4.20. Subcontratação

4.20.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

4.20.2. A vedação de que trata o item anterior, se deve ao fato de que não há como delimitar parcelas do objeto separadas do
núcleo principal, constituído pelos itens que compõem o objeto.

4.20.3. É vedada a participação de empresas em consórcio na licitação.

4.20.4. A vedação de empresas em consórcio não acarretará restrição à competitividade, pois há no mercado diversas empresas
fornecedoras do objeto desta contratação, que se encontram aptas a atender as exigências de habilitação previstas neste TERMO
DE REFERÊNCIA.

4.21. Da verificação de amostra do objeto

4.21.1. Não se aplica.

4.22. Garantia da Contratação

4.22.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme regras previstas no Edital e Contrato.

4.22.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura
do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

4.22.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.23. Informações relevantes para a apresentação da proposta

4.23.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa do objeto, obedecida a mesma ordem constante
deste Termo de Referência, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado, conforme Modelo de Proposta de Preços constante no Apêndice "B", deste TERMO DE REFERÊNCIA.

4.23.2. Entende-se por especificação clara e completa do objeto, o detalhamento do objeto, os quantitativos de equipamentos a
serem entregues, marcas/modelos de aparelhos/equipamentos a serem fornecidos, o detalhamento da arquitetura da plataforma,
além das caraterísticas técnicas do objeto, em conformidade com os requisitos técnicos exigidos  e demais condições gerais de
prestação dos serviços que deverão constar da proposta da licitante.

4.23.3. Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste TERMO DE REFERÊNCIA no lugar da especificação
clara e inequívoca dos equipamentos a serem adquiridos.

4.23.4. A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os valores total e unitário de cada item.



UASG 393001 Termo de Referência 23/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 34

4.23.5. A proposta da licitante deverá estar integralmente preenchida, discriminando os valores unitários e totais de cada item
objeto deste Termo de Referência, em conformidade com o modelo constante deste Termo de Referência.

4.23.6. A proposta deverá conter declaração da licitante de que se encontra apta a entregar o objeto pertinentes ao ofertado e às
regras de negócio envolvidas.

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos;

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os 
critérios estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas;

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador 
da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em 
pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o 
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do 
objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar 
o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que 
será comprovado pelo CLIENTE por meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração Pública 
Federal. 

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente 
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a 
execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos 
produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à 
Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;
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5.2.10. executar o objeto do contrato em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

5.2.11. não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia 
autorização da contratante;

5.2.12. não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato 
em questão.

5.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços

5.3.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;

5.3.3. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, contendo:

5.3.3.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando 
disponível; e

5.3.3.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável.

5.3.4. Definir mecanismos de controle de fornecimento dos serviços de TIC, observando, dentre outros:

5.3.4.1. A definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;

5.3.4.2. As regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos participantes e não participantes, 
contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a 
capacidade mínima de fornecimento e for requerida pelo contratado; e

5.3.4.3. As regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, observado o disposto no inciso III, 
alínea "c", item 2 do art. 17 da Instrução Normativa SGS/ME nº 94, de 2022, em função de fatores supervenientes que tornem 
necessária e imperativa a substituição.

5.3.5. Caberá à ANTT, como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as responsabilidades elencadas no Decreto 11.462, 
de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

5.3.6. Dentre as competências da ANTT, destaca-se o procedimento de Intenção de Registro de Preços, publicado no Portal de 
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/), visando a divulgação dos itens a serem licitados e facultar 
aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG), antes de iniciar o procedimento licitatório, consultar a 
IRP em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação. Contudo, considerando a especificidade do 
ambiente tecnológico da ANTT, o valor da contratação envolvida e a necessidade de conclusão do processo ainda no exercício de 
2023, verifica-se a possibilidade de dispensa da divulgação da intenção de registro de preços.

5.4. A dispensa da divulgação da intenção de registro de preços encontra amparo no DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO 
DE 2023, art. 9º, parágrafo 2º, conforme transcrito a seguir: Da intenção de registro de preços (...) § 2º O procedimento previsto 
no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante.

5.4.1. Além disso, não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente da licitação.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. O Modelo de Execução do Contrato, nos termos do art. 18 incisos I a V da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022,
define como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. A execução do
contrato deve contemplar:

6.2. Condições de execução

6.2.1. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços e seu acompanhamento diário da qualidade e dos níveis de
serviço alcançados com vistas a efetuar ajustes e correções. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento
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dos serviços ou o alcance dos níveis de serviço estabelecidos devem ser imediatamente comunicados à ANTT, que em parceria
com a CONTRATADA, buscará a melhor solução para resolução do problema.

6.2.2.   As orientações serão estabelecidas pela Equipe Técnica da CONTRATADA que documentará o planejamento dos
trabalhos e os produtos gerados.

6.3. Ordem de serviço ou fornecimento de bens

6.3.1. O fornecimento de bens será realizado mediante a abertura de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), autorização do
Gestor do Contrato e ciência da CONTRATADA

6.3.2.   A prestação de serviços será realizada mediante a abertura de Ordem de Serviços de (OS), autorização do Gestor do
Contrato e ciência da CONTRATADA.

6.3.3. Não há óbice no fatiamento da quantidade de um mesmo item constante do contrato em várias OFB/OS, desde que o
somatório das quantidades de cada item em cada OS/OFB não ultrapasse a quantidade total de cada item previamente contratado.

6.3.4.   A OFB/OS registrará as etapas, os prazos de entrega e ativação, o detalhamento do fornecimento/serviço, bem como
demais informações necessárias para a execução dos serviços por parte da CONTRATADA.

6.3.5.   Após aprovação das demandas, o Gestor do Contrato encaminhará a OFB/OS para a CONTRATADA, bem como as
informações necessárias para sua execução.

6.3.6.   Cada demanda deverá ser executada atendendo as especificações e condições constantes deste Termo de Referência e
melhores práticas, além das que constarem da OFB/OS.

6.3.7. Os itens 1 a 10 do escopo de fornecimento constarão em OFB individuais e separadas entre si.

6.3.8. O item 12 do escopo de fornecimento constarão em OS individuais e separadas entre si.

6.3.9. O recebimento e aceitação se dará por OFB/OS emitida.

6.4. Local de entrega

6.4.1. O local de entrega da solução constam especificados no Apêndice “E” -  Locais de Entrega e Instalação.

6.5. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

a) De segunda à sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h.

6.6. Prazo de execução

6.6.1. A CONTRATADA deverá observar os prazos de execução descritos em Requisitos Temporais.

6.7. Formas de transferência de conhecimento​ 6.7.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características
do objeto.

6.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato​

6.8.1. Nos termos do art. 35 da In 94/2022, As atividades de transição contratual, quando aplicáveis, e de encerramento do
contrato deverão observar:

I- A manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à continuidade do negócio por parte da Administração;

II- A entrega de versões finais dos produtos e da documentação;

III- A transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da solução de TIC;

IV- A devolução de recursos;

V- A revogação de perfis de acesso;

VI- A eliminação de caixas postais; e

VII- Outras que se apliquem.
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6.9. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

6.9.1. Cada OFB/OS conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo local de entrega e o prazo, conforme definições deste Termo
de Referência.

6.10. Mecanismos formais de comunicação

6.10.1. A comunicação entre a ANTT e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de Ordens de Fornecimento de Bens ou
outro documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu substituto, designado pela CONTRATADA.

6.10.2. São instrumentos formais de comunicação entre a ANTT e a CONTRATADA qualquer troca de informações realizada
entre as partes por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA e em Contrato, bem como:

a) Ordens de Serviço/Ordem de Fornecimento de Bens;

b) Termos de Recebimento;

c) Ofícios;

d) Relatórios e Atas de Reunião;

e) E-mail institucional/corporativo;

f) Ferramenta Microsoft Teams ou similar em uso pela ANTT;

g) Sistema Eletrônico de Informações - SEI (https://portal.antt.gov.br/sei);

h) Demais Termos previstos no instrumento contratual.

6.11. Formas de Pagamento

6.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

6.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.11.4.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.11.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.12.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e
mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.12.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, APÊNDICE "J", contendo declaração de manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e o Termo de
Ciência, APÊNDICE “K”, bem como a Declaração de Ciência e Consentimento da LGPD, APÊNDICE "L", deverão ser
assinados por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação.
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.5. Preposto

7.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.6. Reunião Inicial

7.6.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.6.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá
em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença do representante legal da Contratada, que apresentará o seu preposto;

b) Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

d) A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa
designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual.

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia
solicitada neste TERMO DE REFERÊNCIA.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas
a seguir.

7.8. Fiscalização Técnica

7.8.1. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará
a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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7.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.9. Fiscalização Administrativa

7.9.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022,
verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 7.10. Gestor do Contrato

7.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.10.1.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.10.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.10.1.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.10.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.10.1.5. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

7.10.1.6.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1.   A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços
disposto neste item.

8.2.   Os níveis de serviço acordados e os descontos em favor da ANTT pelo respectivo descumprimento encontram-se
definidos na tabela a seguir:
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IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE OFB/OS

Tópico Descrição

Finalidade
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na
Ordem de Fornecimento de Bens/Ordem de Serviço.

Meta a cumprir IAE < = 0
A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e
serviços constantes nas Ordem de Fornecimento de Bens
/Ordens de Serviço dentro do prazo previsto.

Instrumento de medição
Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, por
controle próprio da Contratante e lista de Termos de Recebimento
Provisório e Definitivo emitidos.

Forma de acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na
OS.

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB/OS (desde que o
fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OS.

Periodicidade
Mensalmente, para cada Ordem de Serviço encerrada e com Termo de
Recebimento Definitivo.

Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

 IAE = TEX – TEST

         TEST

Onde:

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS;

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OS,
da sua data de início até a data de entrega dos produtos da OS.

A data de início será aquela constante na OS; caso não esteja explícita,
será o primeiro dia útil após a emissão da OS.

A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico,
conforme critérios constantes no Termo de Referência. Para os casos em
que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da OS continua
a correr, findando-se apenas quanto a Contratada entrega os produtos da
OS e haja aceitação por parte do fiscal técnico.

TEST  – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na OS,
conforme estipulado no Termo de Referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão
considerados como dias úteis no cômputo do indicador.
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Obs3: Não se aplicará este indicador para as OS de Manutenções
Corretivas do tipo Garantia e aquelas com execução interrompida ou
cancelada por solicitação da Contratante.

Início de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções

 Para valores do indicador  :IAE

De 0 a 0,10 – Pagamento integral da OS;

De 0,11 a 0,20 – Glosa de 0,5% sobre o valor da OS;

De 0,21 a 0,30 – Glosa de 0,75% sobre o valor da OS;

De 0,31 a 0,50 – Glosa de 1% sobre o valor da OS;

De 0,51 a 1,00 – Glosa de 1,5% sobre o valor da OS;

Acima de 1 – Será aplicada Glosa de 3% sobre o valor da OS e multa de
10% sobre o valor do Contrato.

8.3.   Os Níveis Mínimos de Serviço são critérios para aferir e avaliar os diversos indicadores relacionados com os serviços
contratados.

8.4. No Nível Mínimo de Serviço está definida a maneira pela qual estes fatores serão avaliados e as deduções a serem aplicadas
na fatura mensal, quando o serviço prestado não alcançar o nível mínimo aceitável.

8.5. A aferição e a avaliação dos serviços prestados dar-se-á mensalmente pela ANTT e serão apresentadas por meio de relatório
apresentado pela CONTRATADA.

8.6. A identificação de inconsistências entre os indicadores apresentados e os indicadores apurados pela fiscalização da ANTT,
configura-se como não cumprimento do Nível Mínimo de Serviço, sendo neste caso aplicada as glosas previstas neste Termo de
Referência, levando-se em consideração a dedução no pagamento da fatura estipulada na tabela de indicadores de níveis mínimos
de serviço.

8.7. A simples aplicações de glosas por descumprimento do acordo de nível de serviço não exime a CONTRATADA de outras
sanções estabelecidas neste Termo de Referência.

8.8. O Gestor e/ou Fiscais do Contrato acompanharão a execução dos serviços prestados junto aos recursos disponibilizados pela
CONTRATADA e emitirá Parecer Técnico com as atividades desenvolvidas.

8.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

8.9.1. não produzir os resultados acordados;

8.9.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.9.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

8.10. Do recebimento

8.10.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados
a seguir:

8.10.2. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de
primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de
venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).
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8.10.3. Todos os componentes do(s) produto(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização
de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros
procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

8.10.4. Todos os componentes internos do(s) produto(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de pressões
ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

8.10.5.   O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do
gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto
entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

8.10.6.   Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos,
sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos
produtos.

8.10.7.   Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial,
considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a
utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

8.10.8. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante,
em modo definitivo (licenças perpétuas) ou direito de uso (subscrição), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou
“trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior),
sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

8.10.9.   A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

8.10.10.   Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos
critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o objeto, cuja qualidade seja comprovadamente
baixa ou em desacordo com as especificações definidas no Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, no Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será
convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

8.10.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a ,
da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.10.12. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.10.13. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.10.14. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.10.15.   O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

8.10.16. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.10.17. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

8.10.18. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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8.10.19. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

8.10.20. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.10.21. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
CADERNO DE COTAÇÃO e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.10.22. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.10.23. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.10.24. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.10.25. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

8.10.26. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

8.10.27. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.10.28.   Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.10.29. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.10.30. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.10.31. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.11. Procedimentos de Teste e Inspeção

8.12. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo:

8.12.1. Conferência dos produtos entregues frente as especificações técnicas do TERMO DE REFERÊNCIA e da proposta da
CONTRATADA.

8.12.2. Inspeção visual dos produtos para garantir que são novos e de primeiro uso, bem como sinais de desgaste ou corrosão.

8.13. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

8.13.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante, conforme a tabela
abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

Advertência.
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1
Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Em caso de reincidência, aplicar-se-á multa de 2% sobre o valor total
do Contrato.

2

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

3
Dar causa à inexecução total do
contrato.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4
Deixar de entregar a
documentação exigida para o
certame.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5
Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6

Não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida
para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7
Ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado.

A Contratada será impedida de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8

Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução
do contrato.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

Após o limite de 7 dias úteis, aplicar-se-á multa de 10% do valor total
do Contrato.

9
Fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do
contrato.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

10
Comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude de qualquer
natureza.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.
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11
Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

12
 Praticar ato lesivo previsto no art.
5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

13
Não atender ao indicador de nível
de serviço IAE (Indicador de
Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 0,5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de
0,11 a 0,20.

Glosa de 0,75% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de
0,21 a 0,30.

Glosa de 1% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de
0,31 a 0,50.

Glosa de 1,5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de
0,51 a 1,00.

Multa de 10% sobre o valor do Contrato e Glosa de 3% sobre o valor
da OS, para valores do indicador IAE maiores que 1,00.

14
Não cumprir qualquer outra
obrigação contratual não citada
nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados
pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 3% do valor total
do Contrato.

8.13.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:

8.13.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou

8.13.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.14. Liquidação

8.14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.14.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.14.3.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.14.4.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.14.5.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.14.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14.7.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.14.8.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

8.14.9.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.15. Prazo de pagamento

8.15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), de correção monetária.

8.16. Forma de pagamento

8.16.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.16.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.16.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.17. Antecipação de pagamento

8.17.1. Não será admitida antecipação do pagamento.
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8.18. Cessão de Crédito

8.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa , conforme as regras deste presente tópico.

8.18.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.18.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.18.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

8.18.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.18.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

9.2. Regime de execução

9.2.1. O regime da execução do contrato será de empreitada por preço global, e o tipo e critério de julgamento da licitação é o
menor preço para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras e serviços de modo geral e para contratação de
bens e serviços de informática.

9.3. Da Aplicação da Margem de Preferência

9.3.1. Nos termos da legislação vigente, quando aplicável, conforme previsão em EDITAL, nas aquisições de bens e serviços de
informática e automação definidos pela Lei nº 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto nº 7.174, de 2010, e nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

9.3.2. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

9.3.3. Destacando-se que a aplicação desse critério e direito ocorre de forma automática no sistema compras governamentais.

9.4. Exigências de habilitação

9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.4.2. Habilitação jurídica

9.4.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional.
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9.4.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

9.4.2.3.   Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio   https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor.

9.4.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI: 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.4.2.5.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.4.2.6.    inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.4.2.7.   inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.4.2.8.    ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamenteSociedade cooperativa:
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.4.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.4.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na   Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

9.4.4. Qualificação Econômico-Financeira

9.4.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
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9.4.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

9.4.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.4.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação a comprovação de patrimônio líquido de
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

9.4.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.4.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.4.5. Qualificação Técnica

9.4.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou  atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. 

9.4.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

I- Fornecimento ou prestação de serviços Gerenciados -  Comunicação e Conectividade.

9.4.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

9.4.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.4.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros documentos.

9.4.5.6. O(s) atestado(s) deve(m) ainda conter as seguintes informações:

I- Identificação do órgão ou empresa emitente com nome ou razão social, CNPJ, endereço completo, nome da pessoa
responsável e função no órgão ou empresa, telefone e fax para contato;

II- Indicação do CONTRATANTE de que foram atendidos os requisitos de qualidade e prazos requeridos (descrição,
duração e avaliação dos resultados);

III- Descrição das principais características dos serviços, comprovando que a CONTRATADA executa ou executou o
objeto da contratação;

IV- Data de emissão do atestado ou da certidão;

V- Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, cargo e função que exerce junto ao órgão ou empresa
emitente).
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9.4.5.7. Ficará a cargo da ANTT, caso julgue necessário, realizar diligências para averiguação das informações constantes dos
atestados de capacidade técnica apresentados.

9.4.5.8. No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão considerados aqueles emitidos por
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa CONTRATADA.

9.4.5.9. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante empresas controladas ou
controladoras da empresa licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa
emitente e da empresa licitante.

9.4.5.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.4.5.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.4.5.12. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de equipamentos, a apresentação de diferentes
atestados executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnicooperacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.4.5.13. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES
/MPDG n. 5, de 2017.

9.4.5.14. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.4.5.15. O fornecedor deverá apresentar Declaração que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir
o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto
na Lei nº 14.133, de 2021.

9.4.5.16. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

9.4.5.17. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.4.5.18. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 7.159.379,08 (Sete milhões, cento e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e
nove reais e oito centavos), para 12 (doze) meses,  conforme custos unitários apostos na tabela descrita no subitem 1.1. deste
TERMO DE REFERÊNCIA. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade Fonte de Recursos Programa de Trabalho Elemento de despesa Plano Interno

39250/393001 1052000016 26.126.0032.218T.0001 33.90.39 XXX

39250/393001 1052000016 26.126.0032.218T.0001 44.90.39 XXX

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4. Cronograma Físico Financeiro

11.4.1. Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios:

Descrição Periodicidade Condições de Pagamento

Solução de expansão de Switches 
e da solução de Wi-Fi e 

comunicação de rede de dados
Parcela única

Mediante a entrega do objeto referente a cada Ordem de Serviço (OS) 
emitida, apresentação da Relação de licenças efetivamente instaladas

/ativadas, apresentação do Termo de Recebimento Definitivo e a apresentação 
da NF.

Serviço Gerenciados - 
Comunicação e Conectividade 

Parcela 
mensal

Mediante a entrega dos produtos previstos em cada Ordem de Serviço (OS) 
emitida, apresentação dos relatórios de serviços, apresentação do Termo de 

Recebimento Definitivo e a apresentação da NF.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. Vigência e prorrogação.

12.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 106 da
Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. Demais regras sobre o procedimento de Sistema de Registro de Preços - SRP, serão detalhados no Edital.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a ANTT pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DA MATRIZ DE RISCO

15.1.  Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as PARTES, declaram que a presente
contratação não apresenta eventos supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

16. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela PORTARIA SUDEG Nº 144 (SEI nº 17547538).

16.2.  Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 94/2022, o TERMO DE REFERÊNCIA  será assinado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VICTOR HUGO GOUVEIA DE LUCENA LIMA
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

PAULO JOSE MILANEZ
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

RAMONA DE PAIVA PACHECO
Integrante Administrativo

 

 

 

 

 

 

DIOGO DA FONSECA TABALIPA
Autoridade Máxima de TIC
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
 

GETIC

DESPACHO

Processo nº: 50500.130809/2023-05.

 

Destinatário: COLIC.

 

Assunto: Aprovação da versão final do Estudo Técnico Preliminar - ETP Digital e do Termo de Referência
- TR Digital.

 

Data: 29/11/2023.

 

Atendidas as recomendações, restituímos o processo para prosseguimento, após as
justificativas apresentadas, nos termos das orientações e recomendações inseridas no Parecer  n.
00004/2023/PF-ANTT/PGF/AGU (SEI nº 20176291). Por meio do Despacho GETIC (20237444). 

A Equipe de Planejamento, diante do atendimento das recomendações exaradas pela PF-
ANTT e acima referenciadas,  entende que o processo nº  50500.130809/2023-05  está em harmonia
com o regramento previsto na Lei nº 14.133/21, na IN SEGES/ME nº 65/21, na IN SGD/ME nº 94/22 e
na NA/003-18-SUDEG-01. 

Com base nas recomendações foi inserida nova versão dos seguintes documentos:

 

Minuta Estudo Técnico Preliminar (20356113);

Estudo Técnico Preliminar Digital nº 82/2023, (20362805);

Termo de Referência (20356542); 

Termo de Referência Digital nº. 23/2023 (20316108).

 

 

PAULO JOSÉ MILANEZ
Integrante Técnico - Substituto - Substituto

GETIC/SUTEC/ANTT
 
 

VICTOR HUGO GOUVEIA DE LUCENA LIMA
Integrante Requisitante

Gerente de Infraestrutura Tecnológica
GETIC/SUTEC/ANTT
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RAMONA DE PAIVA PACHECO 
Integrante Administrativo

SUDEG/ANTT
 

Aprovo, o  Estudo Técnico Preliminar Digital nº 82/2023, (20362805); o Termo de
Referência  (SEI nº   20356542 e sua versão TR Digital nº. 23/2023, (20316108). e declaro que está de
acordo com a Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022, da Secretaria de Governo Digital do Ministério
da Economia.

 

(Assinado eletronicamente)
DIOGO DA FONSECA TABALIPA

Superintendente de Tecnologia da Informação
Autoridade Máxima da Área de TIC

 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO DA FONSECA TABALIPA, Superintendente, em
29/11/2023, às 21:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR HUGO GOUVEIA DE LUCENA LIMA, Integrante
Requisitante, em 29/11/2023, às 22:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por PAULO JOSÉ MILANEZ, Integrante Técnico, em
30/11/2023, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por RAMONA PAIVA PACHECO, Integrante Administrativo,
em 30/11/2023, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso
II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
20548692 e o código CRC A5545B16.

Referência: Processo nº 50500.130809/2023-05 SEI nº 20548692
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